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                   Abertura da Carta Convite 001/2012

Aos vinte e três  dias do mês de janeiro do ano de dois mil e doze, às nove horas reuniu-se a Comissão de 
Licitação, no prédio do Hospital, situado à Rua Costa Pereira 125, na sala de reuniões, centro, Lavras, MG, para 
julgamento das habilitações dos participantes do Processo Licitatório, na modalidade “Carta Convite” nº. 001/2012, 
constituindo objeto da Carta Convite a aquisição de  equipamentos de informatização por preço unitário, destinado 
ao Hospital Vaz Monteiro de Assistência à Infância e à Maternidade, conforme especificações técnicas contidas no 
‘Anexo I’ do Edital. Aberta a sessão,  verificou-se a presença dos seguintes membros da comissão: a Presidente 
da CL Ana Márcia Moura Vale de Oliveira, do secretário Janderson Martins Vaz e dos membros Adriene Aparecida 
Souza Toledo Correa, Larissa Carla Siqueira, Ana Caroline Costa, e como convidado Dr. Heitor Sebastião Ribeiro. 
Apresentaram  os  envelopes  de  documentações  e  propostas  as:  empresa  Marcos  Mingoranse  Adell,  CNPJ 
86.560.976/0001-34  representada  por  Marcos  Mingoranse  Adell,  CPF  022.966.038-07  e  Willian  Fernandes 
Augusto, CNPJ  11.492.617/0001-98 representada por Willian Fernandes Augusto CPF 076.130.006-64 Dando 
inicio  aos  trabalhos  verificou  a  Comissão  de  Licitação  que  o  principio  da  ampla  publicidade  prevista  na  Lei 
nº8666/93, foi devidamente observado, tendo o extrato do Edital sido publicado nos locais previstos por esta lei, 
bem como foram convidadas diversas empresas, por meio do envio de cartas convites, as quais foram entregues 
por  meio  de protocolos.  Passando adiante  a  comissão de licitação analisou o  envelopes de documentações 
enviadas pelas empresas concorrentes e verificou que a empresa Willian Fernandes Augusto não apresentou as 
documentações: declarações dos itens 3.3 a 3.6, 5.1, 5.2, 5.3, em relação a quitação com a Fazenda Estadual e 
Municipal,  também  não  apresentou  atestados  de  capacitação  técnica  e  certidão  negativa  expedida  pelo 
distribuidor da comarca. A empresa Marcos Mingoranse Adell apresentou toda documentação exigida no Edital, 
ressaltando que a certidão de regularidade com o FGTS possui validade até o dia 20/01/2012. Considerando que 
a empresa Willian Fernandes Augusto deixou de apresentar documentação exigida pelo edital para as quais não 
existem benefícios do artigo 42 da lei de licitações a CJL declarou a empresa inabilitada para a fase seguinte. Em 
relação a empresa Marcos Mingoranse Adell  a CJL declarou a empresa habilitada devendo referida empresa 
regularizar as certidão referente para com o FGTS nos termos do artigo 42 da lei de licitações, por ser tratar de 
Micro  Empresa.  A  CJL  consultou  os  representantes  da  empresas  que  declararam  não  haver  interesse  na 
apresentação de recursos em relação a habilitação e inabilitação das empresas. Não havendo a intenção de 
apresentação de recursos a CJL procedeu a abertura doo envelope contendo as propostas de preços da licitante 
habilitada.  A CJL solicitou a presença de um funcionário do setor de TI – Tecnologia da Informação, Sr. Maicon 
Silva Neves para avaliar a proposta da licitante e  para os verificou que houve apresentação de propostas para os 
itens 1 e 3. analisando as especificações,constatou-se que apenas a proposta  para o item 1 encontra-se de 
acordo com a descrição do edital e o preço dentro da cotação prévia a CJL declara como vencedora a proposta da 
empresa Marcos Mingoranse Adell, com o valor unitário de R$ 2.390,00 e total de R$ 35.850,00. Em relação a 
proposta ao item 3 após analise do técnico do setor de TI que entendeu que a proposta não atende a exigências 
técnicas do edital. A CJL consultou o representante da empresa sobre o interesse em interpor recurso em relação 
a não aceitação  da proposta do item 3, declarando o representante que não tem o interesse em interpor recurso.
A CJL declarou referida decisão será publicada e  o processo será submetido a adjudicação e homologação. Nada 
mais  havendo  a  tratar  foi  encerrada  a  sessão  às  09:55  horas,  eu,  Janderson  Martins  Vaz,  membro  desta 
comissão, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos membros da comissão já nomeados, além dos 
representantes das empresas licitantes. Lavras, 23 de janeiro de 2012.

Janderson Martins Vaz
Secretário

Ana Márcia Moura Vale de Oliveira
Presidente

Ana Caroline Costa
Membro

Adriene Ap. De Souza Toledo
Membro

Larissa Carla Siqueira
Membro

Dr. Heitor Sebastião Ribeiro
Convidado



               Hospital Vaz Monteiro
                 de Assistência à Infância e à Maternidade

                    Rua Costa Pereira, 125 – Tel./Fax: (35) 3829-2600.
                       CEP: 37200-000 – Lavras – MG

                   Abertura da Carta Convite 001/2012

Willian Fernandes Augusto
Representante

Marcos Mingoranse Adell
Representante

Maicon Silva Neves
Convidado


